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eorrAl DE coNvocaçÃo Ne 7l2ozg

neururÃo ExrRAoRDrruÁnra

corurssÃo DE coNsnrurçÃo E JUsrrçA

A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Municipal de Pitangá infoima

a quem interessar possa, que realizará reunião extraordinária, no dia 16 de outubro de2023,

às t horas, no plenário da Câmara Municipal, para apreciação da seguinte pa_uta:

o Projeto de Lei Ordinária np L9/2023 de autoria do Executivo Municipal - Dispõe sobre

o sistema municipalde cultura do Município de Pitanga, e dá outras providencias.

Assim todos ficam convidados e os vereadores desta comissão devídamente

convqcados

Paço da Liberdade, 11 de outubro de2023

Antonio Adir de Lara

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça
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